
Pirassununga, 24 de outubro de 2025

Propositura: Projeto de Lei nº 85/2025
Autoria: Vereador Carlos Luiz de Deus – “Carlinhos de Deus”
Assunto: Altera a alínea "b" do inciso IV do art. 7º da Lei nº 6.171, de 14 de julho de 2023, que 
dispõe sobre a remuneração dos servidores da Câmara Municipal de Pirassununga, para ampliar o 
prazo de licença por falecimento de sogros, avós, padrasto, madrasta, genro e nora.”

Parecer Jurídico

O presente parecer técnico-jurídico não substitui as análises 
das  Comissões  Permanentes  desta  Casa  Legislativa,  tampouco  vincula  a 
deliberação dos Vereadores no processo decisório.

A manifestação restringe-se à  verificação da regularidade 
formal do procedimento e à compatibilidade normativa com o ordenamento 
jurídico vigente, não abrangendo juízos de conveniência, oportunidade ou 
mérito administrativo.

A análise  é  elaborada  no exercício  da autonomia  técnica 
assegurada pelo art. 133 da Constituição Federal e art. 7º, inciso I, da Lei nº 
8.906/1994 (Estatuto da Advocacia).

RelatórioRelatório
Trata-se  de  Projeto  de  Lei  Nº  85/2025 protocolado  na 

Câmara Municipal de Pirassununga de autoria do Vereador  Carlos Luiz de Deus (“Carlinhos de 

Deus”) e está atualmente em situação de tramitação. A matéria segue o Regime Ordinário e exige 

Quórum de Maioria absoluta para aprovação.

O objetivo central  do projeto é  alterar a alínea "b" do 

inciso IV do art. 7º da Lei nº 6.171, de 14 de julho de 2023 , visando ampliar o prazo de licença 

remunerada por falecimento de sogros, avós, padrasto, madrasta, genro e nora.

A alteração proposta busca aumentar o período de licença 

por luto para os parentes especificados de 2 (dois) para  8 (oito) dias consecutivos no âmbito da 

Câmara Municipal, contados a partir da data do óbito. 

O Art. 1º do Projeto de Lei estabelece a nova redação para 

a alínea "b" do inciso IV do art. 7º da Lei nº 6.171/2023, que passaria a vigorar da seguinte forma:  

“b) Sogros, avós, padrasto, madrasta, genro e nora, por 8 (oito) dias consecutivos, a partir da D
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data  do  óbito;  (NR)”.  O texto  prevê  ainda  que  os  demais  dispositivos  da  Lei  nº  6.171/2023 

permanecem inalterados (Art. 2º) e que a nova Lei entrará em vigor na data de sua publicação (Art. 

3º).

Na  Justificativa  do  Projeto,  o  autor  argumenta  que  a 

modificação proposta é pontual, tendo como propósito equiparar o tratamento dado aos servidores 

públicos diante de perdas familiares consideradas significativas. É mencionado que esses parentes, 

como sogros  e  avós,  representam vínculos  afetivos  profundos e  exercem papel  de  destaque na 

estrutura familiar. A ampliação do prazo para 8 dias consecutivos visa garantir o respeito ao luto, o 

tempo  necessário  para  a  organização  familiar,  deslocamentos  e  o  acolhimento  emocional, 

especialmente em situações de falecimento fora do município. O proponente indica que a medida 

não implica aumento de despesa pública, sendo considerada uma ação de humanidade, respeito e 

valorização dos servidores da Câmara Municipal de Pirassununga.

A  Análise  de  Prevenção  Legislativa certificou  que  não 

consta, nos registros da legislação vigente de Pirassununga, qualquer lei municipal ou projeto em 

tramitação com conteúdo idêntico ou conflitante com o Projeto de Lei nº 85/2025.

É a síntese do necessário.

FundamentaçãoFundamentação
Cumpre avaliar o presente projeto de lei que visa aumentar 

os  dias  da  “Licença  nojo”  em virtude  de  luto  no  âmbito  da  Camara  Municipal  com base  no 

ordenamento  jurídico  vigente  sobre  a  formalidade  necessária  para  garantir  sua  legitimidade  e 

constitucionalidade

O  Projeto  de  Lei  propõe  alteração  pontual  na  Lei 

Municipal que dispõe sobre a remuneração dos servidores do Poder Legislativo Municipal. 

A proposta  legislativa  visa  especificamente  modificar  a 

alínea  "b"  do  inciso  IV do  art.  7º  da  Lei  Municipal  de  2023,  ampliando  o  prazo  de  licença 

remunerada por falecimento de sogros, avós, padrasto, madrasta, genro e nora, de 2 (dois) para 8 

(oito) dias consecutivos, contados a partir da data do óbito.
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A competência  legislativa  municipal  para  dispor  sobre 

regime jurídico de seus servidores encontra fundamento no art. 30, I, da Constituição Federal de 

1988, que atribui aos Municípios competência para “legislar sobre assuntos de interesse local”. 

Esta cláusula geral de competência municipal, interpretada 

conjuntamente com o art. 39, caput, da CF/88, que estabelece a competência de cada ente federativo 

para instituir regime jurídico único para seus servidores, confere autonomia legislativa plena ao 

Município para disciplinar os direitos, deveres e vantagens dos servidores públicos municipais.

O Supremo Tribunal Federal consolidou entendimento de 

que compete aos Municípios organizar seus serviços públicos e estabelecer o regime jurídico de 

seus servidores, tratando-se de matéria incluída em seu peculiar interesse. Nesse sentido, a doutrina 

de  Hely  Lopes  Meirelles  é  categórica  ao  afirmar  que  "ao  Município  cabe  organizar  seu 

funcionalismo, na forma que melhor atenda aos interesses do serviço local, tratando-se, pois, de 

matéria incluída no seu peculiar interesse, sendo assim, de sua competência privativa".

O STF tem reconhecido que a autonomia municipal para 

legislar  sobre  o  regime  jurídico  de  seus  servidores  não  pode,  contudo,  inviabilizar  direitos 

fundamentais  constitucionalmente assegurados.  No Tema 221 de Repercussão Geral,  o Tribunal 

fixou tese segundo a qual “no exercício da autonomia legislativa municipal, não pode o Município, 

ao disciplinar o regime jurídico de seus servidores, restringir o direito de férias a servidor em 

licença saúde de  maneira a  inviabilizar  o  gozo de férias  anuais  previstos  no art.  7º,  XVII  da 

Constituição Federal de 1988”.

Na iniciativa, não há vício, uma vez que a separação dos 

poderes confere ao ente do Poder Legislativo Municipal tratar dos assuntos pertinentes à sua própria 

estrutura administrativa, não sendo o projeto de lei de iniciativa privativa do Presidente ou da Mesa 

Diretora, por ausência de previsão normativa neste sentido, podendo a proposta ser realizada por 

qualquer vereador. 

A  noção  de  “interesse  local”  não  se  confunde  com 

interesse  exclusivo  do  Município,  mas  refere-se  à  predominância  do  interesse  municipal  sobre 

eventual  interesse estadual  ou federal.  No caso específico da licença por luto de servidores da 

Câmara Municipal,  verifica-se claramente a predominância do interesse local,  uma vez que:  (i) D
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trata-se de norma aplicável exclusivamente aos servidores do Poder Legislativo Municipal; (ii) a 

disciplina integra o regime jurídico funcional de competência municipal; (iii) não há interferência 

em competências legislativas privativas da União ou dos Estados.

Compatibilidade com a Lei de Responsabilidade FiscalCompatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal

A Lei Complementar  nº  101/2000 estabelece normas de 

finanças  públicas  voltadas  para  a  responsabilidade  na  gestão  fiscal,  obrigando  União,  Estados, 

Distrito Federal e Municípios. 

O  art.  16  determina  que  “a  criação,  expansão  ou 

aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: I 

- estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos 

dois subsequentes; II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual 

e com a lei de diretrizes orçamentárias”.

No  caso  específico  da  ampliação  da  licença  por  luto, 

verifica-se que: (i) trata-se de afastamento eventual e imprevisível, condicionado ao falecimento de 

familiares específicos; (ii) o servidor afastado permanece em efetivo exercício para todos os fins,  

inclusive remuneratórios; (iii) não há criação de novo cargo, função ou vantagem pecuniária; (iv) a 

ampliação de 2 para 8 dias constitui acréscimo marginal em direito preexistente.

O  art.  21,  II,  da  LRF,  com  redação  dada  pela  Lei 

Complementar nº 173/2020, estabelece que “é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular de 

Poder ou órgão referido no art. 20”.

A análise da aplicabilidade deste dispositivo ao presente 

projeto exige as seguintes ponderações:

a) Natureza  jurídica  da  licença  por  luto: A  licença  por  luto  não  constitui  vantagem 

pecuniária,  gratificação  ou  aumento  remuneratório.  Trata-se  de  afastamento  legal 
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remunerado,  durante  o  qual  o  servidor  permanece  vinculado  ao  cargo  e  percebe  os 

vencimentos normais, sem qualquer acréscimo patrimonial.

b) Conceito de “aumento da despesa com pessoal”: A jurisprudência do Tribunal de Contas 

da União esclarece que “para efeitos da Lei Complementar nº 101, de 2000, a despesa de 

pessoal é, sempre, uma proporção da receita corrente líquida”. O aumento vedado pelo art. 

21 refere-se  a  acréscimos estruturais  e  permanentes  na  despesa com pessoal,  tais  como 

criação de cargos, concessão de vantagens, reajustes remuneratórios e alterações de estrutura 

de carreira.

c) Impacto  financeiro  marginal: A  ampliação  da  licença  por  luto  de  2  para  8  dias, 

considerando a eventualidade e imprevisibilidade do evento morte, não configura aumento 

estrutural da despesa com pessoal. O servidor afastado por luto não gera custo adicional ao 

erário,  uma  vez  que  permanece  recebendo  a  mesma  remuneração  que  perceberia  em 

atividade normal.

d) Precedentes dos Tribunais de Contas: Conforme orientação consolidada, “o aumento da 

despesa com pessoal nos últimos 180 dias de mandato é condição necessária,  mas não 

suficiente  para  violação  da  LRF.  Para  que  a  nulidade  do  ato  esteja  efetivamente 

concretizada, o aumento da despesa com pessoal deve ser praticado de forma voluntária 

pelo gestor municipal, além de não ser compensado proporcionalmente com aumento da 

receita corrente líquida”.

A  aplicação  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  deve 

observar  os  princípios  da  razoabilidade  e  proporcionalidade,  conforme  orientação  do  próprio 

Tribunal de Contas da União: “O princípio da razoabilidade dispõe, essencialmente, que deve haver 

uma proporcionalidade entre os meios de que se utilize a Administração e os fins que ela tem que 

alcançar, e mais, que tal proporcionalidade não deve ser medida diante dos termos frios da lei, mas 

diante do caso concreto”.

Compatibilidade com a Lei de Acesso à InformaçãoCompatibilidade com a Lei de Acesso à Informação

A Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, regulamenta 

o direito constitucional de acesso a informações públicas previsto no art. 5º, XXXIII; art. 37, § 3º,  
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II; e art. 216, § 2º, da Constituição Federal. O art. 8º estabelece o dever dos órgãos e entidades 

públicas de promover, independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso 

de informações de interesse coletivo ou geral.

No contexto do projeto de lei ora analisado, a adequação à 

LAI manifesta-se pela publicação do projeto de lei, sua tramitação e eventual aprovação devem ser 

amplamente divulgadas nos canais oficiais da Câmara Municipal, em cumprimento ao princípio da 

transparência ativa previsto no art. 8º, § 2º, da Lei 12.527/2011.

Além  disso,  a  justificativa  apresentada  pelo  autor  do 

projeto  demonstra  a  fundamentação fático-jurídica  da proposta,  evidenciando o  atendimento ao 

princípio da motivação e transparência na atuação legislativa.

A  alteração  proposta  integrará  o  regime  jurídico  dos 

servidores da Câmara Municipal, devendo ser objeto de ampla divulgação e acesso público, em 

conformidade com o art.  8º, § 1º, I,  da LAI, que exige o registro das competências e estrutura  

organizacional.

Compatibilidade legislativaCompatibilidade legislativa

O art. 24 da Constituição Federal estabelece competências 

concorrentes entre União, Estados e Distrito Federal para legislar sobre diversas matérias, incluindo 

direito do trabalho (art. 24, I). Aos Municípios, nos termos do art. 30, II, compete “suplementar a 

legislação federal e a estadual no que couber”.

No  tocante  ao  regime  jurídico  dos  servidores  públicos 

municipais, não se aplica a competência concorrente do art. 24, uma vez que cada ente federativo 

possui  competência privativa para instituir  o regime de seus servidores (art.  39,  caput,  CF/88). 

Portanto,  inexiste  subordinação  hierárquica  da  legislação  municipal  ao  regime  federal  da  Lei 

8.112/1990 ou a eventuais normas estaduais.

A análise  de prevenção legislativa realizada certificou a 

inexistência  de  lei  municipal  vigente  ou  projeto  em  tramitação  com  conteúdo  idêntico  ou 

conflitante, caracterizando a proposta como inédita no ordenamento jurídico municipal. Ainda, não 
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há  sobreposição  com  legislação  federal  ou  estadual,  considerando  a  competência  municipal 

privativa para disciplinar o regime jurídico de seus servidores.

O projeto não apresenta contradição com normas federais 

ou estaduais de observância obrigatória. A ampliação da licença por luto constitui exercício legítimo 

da  autonomia  municipal,  desde  que  respeitados  os  direitos  fundamentais  e  os  princípios 

constitucionais aplicáveis à Administração Pública.

O art. 37, caput, da Constituição Federal estabelece que a 

Administração  Pública  direta  e  indireta  de  qualquer  dos  Poderes  obedecerá  aos  princípios  de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. A ampliação da licença por luto 

pode ser analisada sob a perspectiva do princípio da eficiência nos seguintes aspectos:

a) Eficiência na gestão de pessoas: O reconhecimento de tempo adequado para elaboração do 

luto contribui para a saúde mental e bem-estar dos servidores, refletindo positivamente na 

qualidade do serviço público prestado.

b) Redução de absenteísmo: Servidores que dispõem de tempo suficiente para processar o 

luto tendem a apresentar menor absenteísmo posterior por questões de saúde mental.

c) Valorização do servidor público: A medida constitui  demonstração de humanização da 

gestão pública e reconhecimento da dignidade dos servidores.

A concessão de licença por luto, uma vez preenchidos os 

requisitos  legais  (falecimento  de  familiar  especificado  em  lei),  constitui  ato  vinculado  da 

Administração, não havendo margem para discricionariedade. Nesse sentido, Maria Sylvia Zanella 

Di Pietro esclarece que "a discricionariedade se faz presente quando a lei deixa à Administração a 

possibilidade de, no caso concreto, escolher entre duas ou mais alternativas, todas válidas perante 

o direito".

Com  base  na  análise  técnico-jurídica  desenvolvida, 

considerando a jurisprudência consolidada dos Tribunais Superiores, a doutrina especializada em 

Direito Administrativo, os precedentes do controle de constitucionalidade, os princípios da Lei de 

Responsabilidade Fiscal e as exigências da Lei de Acesso à Informação, o projeto de lei apresenta 

evidências de conformidade legal e constitucional. D
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ConclusãoConclusão
A competência  legislativa  municipal  para  disciplinar  o 

regime jurídico de seus servidores encontra sólido fundamento constitucional no art. 30, I, c/c art. 

39, caput, da CF/88, constituindo matéria de interesse local. 

A ampliação da licença por luto não configura aumento 

estrutural de despesa com pessoal vedado pelo art. 21 da Lei de Responsabilidade Fiscal, uma vez 

que: (i) trata-se de afastamento eventual e imprevisível; (ii) não há criação de vantagem pecuniária 

ou acréscimo remuneratório; (iii) o impacto financeiro é marginal e não compromete o equilíbrio 

fiscal. 

A  medida  alinha-se  aos  princípios  constitucionais  da 

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CF/88), da eficiência administrativa (art. 37, caput, CF/88)  

e  da  valorização  do  servidor  público,  contribuindo  para  a  humanização  da  gestão  pública  e  o 

reconhecimento da importância dos vínculos familiares no bem-estar dos servidores.

O  projeto  de  lei  representa  avanço  na  humanização  da 

gestão  pública  municipal,  reconhecendo  a  importância  dos  vínculos  familiares  e  do  tempo 

necessário para elaboração do luto. A medida alinha-se às boas práticas de gestão de pessoas no 

serviço  público,  contribuindo  para  a  valorização  dos  servidores  e  a  promoção  de  ambiente  de 

trabalho mais humano e acolhedor. Recomenda-se, contudo, permanente atenção aos limites fiscais 

e à necessidade de planejamento orçamentário adequado, assegurando a sustentabilidade financeira 

da Administração Pública Municipal.

Sob o aspecto da legalidade formal e material, o Projeto de 

Lei  nº  85/2025  não  apresenta  óbices  constitucionais  ou  legais  evidentes  que  impeçam  sua 

tramitação regular.

Ante  todo  o  exposto,  esta  procuradoria  conclui  pela 

continuidade da tramitação da presente propositura, nos termos procedimentais.

Mauro Zamaro
Procurador Legislativo

OAB/SP 421.466
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=39HN4W1YG07H0E9D , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 39HN-4W1Y-G07H-0E9D
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